
 

 

 
PROJETO DE LEI 056/2011 

 
 

  
 
 

Altera Anexo de Metas da Lei Municipal nº 
2.768/09 – Plano Plurianual - PPA.  

 
 
 
 

  
 Art. 1º Fica alterado o Anexo de Metas da Lei Municipal nº 2.768/09 – PPA, que 
passa a vigorar conforme anexo integrante da presente lei. 
 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, 26 de setembro de 2011. 
 
 
 

NESTOR TISSOT 
Prefeito Municipal de Gramado 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PRO-REG-006 



 

 

Exmo. Sr. Presidente:  
Senhores Vereadores: 
 
 
 
 
   NESTOR TISSOT, Prefeito Municipal de Gramado, no uso de suas 
atribuições legais, vem respeitosamente à presença dos Nobres Edis apresentar o 
seguinte projeto de lei: 
 

Altera Anexo de Metas da Lei Municipal nº 
2.768/09 – Plano Plurianual - PPA.  

 
  Através do presente, o Executivo Municipal solicita a esta Egrégia Casa 
Legislativa a apreciação do Projeto de Lei que altera o anexo de metas do Plano 
Plurianual - PPA. 

   

  O presente projeto tem por objetivo incluir no Anexo de Metas do PPA as 
atualizações frente as alterações ocorridas na Reforma Administrativa, como criação de 
novas dotações e unidades orçamentárias, bem como, alteração da nomenclatura de 
secretarias.  

 

  Contando com vossa apreciação e consequente aprovação do presente 
projeto de lei, aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos de elevada estima e 
distinta consideração. 

 
Gabinete do Prefeito, 26 de setembro de 2010. 

 
 
 

NESTOR TISSOT 
Prefeito Municipal de Gramado 

 
 
 
 
Ciente e de Acordo: 

 
 
João Pedro Till                       
Secretário Municipal da Fazenda    


